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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE - PERNAMBUCO.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUCIENE MARIA DE OLIVEIRA

 

Brasileira, solteira, desempregada, inscrita no CPF sob o n°. 075.718.124-45, com endereço na Rua Augusto 
Vaz, n. 351, Centro, Cruz de Rebouças, Igarassu/PE – Cep. 53630-320, vem, à presença de V. Exa., por sua 
advogada infra-assinada, com endereço profissional constante no instrumento procuratório, em anexo, com 
fulcro na Lei 8.441/92 que deu nova redação à Lei Federal 6.194/74, no artigo 319 e seguintes do Código de 
Processo Civil – Lei 13.105/2015 e nos demais dispositivos legais que regem a matéria, promover

 

A Ç Ã O  D E  C O B R A N Ç A D E  D E S P E S A S  M É D I C A S  R E F E R E N T E  A O  
S E G U R O  D P V A T

 

Contra CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, inscrita no CNPJ n. 33.054.826/0001-92, situada à Av. 
Marquês de Olinda, 175 – Santo Antonio – Recife - PE, CEP. 50030-000 e SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, inscrita no CNPJ n. 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 
Dantas, 74, 5º Andar – Centro – Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20031-205, com endereço eletrônico 
desconhecido, pelos motivos de fato e direito que narra a seguir:
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DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

 

Inicialmente, a parte autora afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários 
advocatícios sem prejuízo do sustento próprio, bem como o de sua família, razão pela qual faz em jus ao 
benefício da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, com redação introduzida pela Lei 
7510/86.

 

DOS FATOS

 

01. No dia 01 de agosto de 2020, a autora foi vítima de acidente automobilístico, sofrendo lesões corporais 
onde, em atendimento médico fora constatado UMA SÉRIE DE LESÕES GRAVES, que resultou em 
DEFORMIDADE PERMANENTE, conforme boletim de ocorrência e perícia, em anexos.

 

02. Sendo a autora, vítima de acidente automotor, atrai a aplicação da Lei 6.194/74 (Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre ou por sua carga, a pessoa transportada 
ou não); conforme art. 3, alínea “b” que dispõe:

“Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro estabelecido no art. 2 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)– no caso de invalidez permanente;

(...)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas.    

 

03. Há de ser ressaltado que houve a tentativa de requerer administrativamente a liberação do 
REEMBOLSO DAS DESPESAS MÉDICAS, acobertados pelo seguro DPVAT, no valor de R$ 2.720,00 
(dois mil, setecentos e vinte reais), porém a ré negou o pedido do DAMS, conforme recibo em anexo 
assinado e carimbado pelo ortopedista DR. MARKLEIBSON RODRIGUES - CREFITO 353783-F, não 
sendo paga nenhuma quantia até a presente data.

 

04. A requerente não pode admitir a recusa da Seguradora em pagar o DAMS por entender contrariar o texto 
legal, motivo pelo qual propõe a presente ação, afim de receber o complemento do valor que, por lei, lhe é 
devido.
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DO DIREITO:

 

05. Outrossim, convém trazer a baila, demonstração da mais pacífica jurisprudência a respeito da pretensão 
em comento. Senão vejamos:

 

Enunciado nº 26 TJMA – Não se aplicará a tabela anexa da Lei nº. 11945/2009 porque infringe o 
princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento básico do estado de direito da República 
Federativa do Brasil. (Aprovado em reunião em 31/08/09).

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 7656/95 - Reg. 46-2 Cod. 95.001.07656 SEXTA 

CÂMARA - Unânime Juiz: RONALD VALLADARES - Julg: 12/12/95 INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. D.P.V.A.T. Ação de cobrança de 

indenização securitária (caso do DPVAT sob a disciplina do art. 7. da Lei n. 6194/74, com as alterações da Lei 8441/92) Seguro obrigatório e de 

interesse social. Requerente sucessor legitimo de vitima de acidente (queda de caminhão) ocorrido quando estava sendo transportada em veiculo 

automotor em circulação. Caso  de  mor te  causada  apenas  por  ve i cu lo  não  iden t i f i cado .  Dever  l ega l  da  companh ia  

s eguradora ,  que  opera  no  ramo  do  re f er ido  s eguro  obr iga tór io ,  de  inden izar , considerado o disposto no art. 7., parags. 1. e 

2. , da Lei 6194. Requisitos e condições da ação comprados nos autos. Inexistência de inconstitucionalidade dos dispositivos legais instituidores da 

modalidade indenizatoria do seguro.

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 4550/96 - Reg. 3204-1 Cod. 96.001.04550 QUARTA 

CÂMARA - Unânime Juiz: PAULO GUSTAVO REBELLO HORTA - Julg: 27/06/96 DPVAT. FALTA DE CONTRATAÇÃO DO SEGURO. 

LEI N. 8441/92. INCONSTITUCIONALIDADE. INOCORRENCIA. A Lei n. 8441/92 não conflita com o art. 192 da Constituição da Republica 

nem contraria a essência do contrato de seguro, previsto no art. 1432 do Código Civil, nos casos em que o seguro não se acha realizado ou vencido, 

pois a  cons t i tu i ção  obr iga tór ia  do  consórc io  de  s eguradoras  fo i  c r iado  jus tamente  para  cobr i r  a  inden ização  

por  pes soas  ac identadas ,  independente  do  pagamento  do  prêmio .  Incons t i tuc iona l idade  re j e i tada .  A  

inden ização  por  mor te  em ac idente  de  t rans i to  e  dev ida ,  med iante  s imple s  prova  do  ac idente ,  a inda  que  não  

reco lh ido  o  DPVAT.  Cabe  a  s eguradora  ac ionada  reaver  do  consórc io  o  que  t i ver  sa t i s f e i to  em face  da  

ap l i cação  do  ar t .  7 .  da  Le i  n .  8441 /92 .

 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA 

CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96 COBRANÇA. QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação 

de cobrança de quantias indenizatorias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido indenizatorio que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, 

modificada pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que, inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo 

quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma das empresas 

conveniadas. Apelo da ré que se da provimento para reformar a sentença de primeiro grau.

 

08. No que concerne ao posicionamento do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA , há de ser posto 
o seguinte:

 

SÚMULA n. 229: O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão
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SÚMULA n. 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização.

 

Terceira Turma do STJ. VEÍCULO AUTOMOTOR. DPVAT. LEGITIMIDADE PASSIVA. A Turma desproveu o recurso, entendendo que, no 

trato de ação de indenização referente ao seguro obrigatório de veículo, qualquer seguradora do sistema tem legitimidade passiva. E, ainda, quanto ao 

valor de cobertura do DPVAT, seria de quarenta salários mínimos, inexistindo incompatibilidade com a Lei n. 6.194/1974 e demais normas que 

impedem o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetária. Precedentes citados: REsp 602.165-RJ, DJ 13/9/2004; REsp 579.891-SP, 

DJ 8/11/2004, e REsp 153.209-RS, DJ 2/2/2004. AgRg no Ag 742.443-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 4/4/2006.

 

QUARTA TURMA. DPVAT. SALÁRIOS MÍNIMOS.Discute-se o valor da cobertura correspondente ao seguro obrigatório-DPVAT, em razão de 

atropelamento fatal que vitimou a esposa do autor. A Segunda Seção, por maioria, decidiu que a fixação da cobertura do DPVAT em salários mínimos 

não infringe a legislação, porquanto se cuida de mero critério indenizatório, de cunho legal e específico dessa natureza de cobertura, sem característica 

de indexação inflacionária. A jurisprudência inclinou-se em considerar como não representativo de quitação total o recibo dado em caráter geral, para 

afastar um direito que é assegurado por força de lei ao credor, caso do DPVAT (art. 3º, a, da Lei n. 6.194/1974). Precedentes citados: REsp 129.182-

SP, DJ 30/3/1998; REsp 195.492-RJ, DJ 21/8/2000, e REsp 257.596-SP, DJ 16/10/2000. REsp 296.675-SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

julgado em 20/8/2002.

 

09. Assim sendo, não resta outra alternativa ao autor, senão ingressar com a presente ação, afim de receber o 
valor correspondente às despesas médicas referente ao seguro DPVAT, calculados com base no valor da 
data da efetiva liquidação.

 

DOS PEDIDOS:

 

         Diante de todo o exposto, pede e requer se digne V.Exa. o seguinte:

 

1)    Autorizar os benefícios da assistência judiciária gratuita , consoante Lei Federal n. 
1.060/50 por ser o Autor pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declaração inclusa;

 

2)    A citação da Ré, sendo designada audiência devendo, a Requerida, apresentar resposta à 
presente ação, sob pena de revelia;

 

3)    JULGAR PROCEDENTE a presente demanda em todos os seus termos, com a condenação da 
Requerida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, relativo às DESPESAS DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICAS E SUPLEMENTARES referente ao acidente acima mencionado, o que 
atualmente perfaz a quantia de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), com juros de 1% a.m. 
contados desde a data do acidente e atualizados à data da efetiva liquidação, com fulcro na Lei n 
6.194/74;
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4)    Condenar a Ré a pagar honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sob o valor 
da causa.

 

 

Requer, por fim, determinar que toda e qualquer publicação referente a este processo, deve constar 
da intimação APENAS e EXCLUSIVAMENTE o nome do advogado EWERSON VILAR DE LIMA 
– OAB/PE 28.570, sob pena de nulidade.

 

            Protesta e requer provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, especialmente 
pelos documentos que acompanham a Inicial.

 

         Dá-se à causa o valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

 

                              

Pede e espera deferimento.

                            Recife, 04 de agosto de 2023.

 

 

 

 

 

EWERSON VILAR DE LIMA

Advogado – OAB/PE 28.570


